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eXtrato da Portaria Nº 208/diÁria/dF 
de 10 de Maio de 2022

conceder aos militares: SGT BM alcir liMa oliVEira 5421551, 04 (QUa-
Tro) diárias de alimentação e 03 (TrÊS) diária de pousada para cada, per-
fazendo um valor total de r$ 923,16 (NoVicENTo E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
dEZESSEiS cENTaVoS), para seguir viagem de Bragança para Salinópolis 
- Pa, no período de 17 a 20 de abril de 2022, a serviço do comando ope-
racional do cBMPa. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante - Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

Protocolo: 865333
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

BeLÉM-Pa, 07 oUtUBro de 2022
Portaria N.º 120/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 a servidora aNa cáSSia dE 
SoUZa rEiS, matrícula n° 55590218 para acompanhar como fiScal a 
execução do Contrato nº 380/2022–PC/PA, firmado com a empresa POR-
TEla & liMa lTda, cNPJ Nº 07.506.786/0001-62, cujo objeto é a aquisi-
ção de material de uso odontológico para o setor odontológico da diretoria 
de assistência ao servidor da polícia civil do pará, e no seu impedimento 
o servidor, riZaldo lUiZ rodriGUES da SilVa, matrícula n° 3155323-1 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito 
da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência 
contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

BeLÉM-Pa, 07 oUtUBro de 2022
Portaria N.º 121/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 a servidora aNa cáSSia 
dE SoUZa rEiS, matrícula n° 55590218 para acompanhar como fiScal 
a execução do Contrato nº 381/2022–PC/PA, firmado com a empresa L. 
N. rodriGUES diSTriBUidora dE ProdUToS orToPÉdicoS lTda, 
cNPJ Nº 19.785.718/0001-69, cujo objeto é a aquisição de material de 
uso odontológico para o setor odontológico da diretoria de assistência ao 
servidor da polícia civil do pará, e no seu impedimento o servidor, riZaldo 
lUiZ rodriGUES da SilVa, matrícula n° 5935550 que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.

III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

BeLÉM-Pa, 07 oUtUBro de 2022
Portaria N.º 122/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 a servidora ana cássia de 
Souza reis, matrícula n° 55590218 para acompanhar como fiScal a exe-
cução do Contrato nº 382/2022–PC/PA, firmado com a empresa CME CO-
MÉrcio E iMPorTaÇÃo HoSPiTalar lTda, cNPJ Nº 26.232.599/0001-82, 
cujo objeto é a participação em curso de execução orçamentária, financeira 
e contábil de forma integrada na administração pública, e no seu impe-
dimento o servidor, riZaldo lUiZ rodriGUES da SilVa, matrícula n° 
3155323-1 que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, 
no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término 
da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

BeLÉM-Pa, 07 oUtUBro de 2022
Portaria N.º 123/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 a servidora aNa cáSSia dE 
SoUZa rEiS, matrícula n° 55590218 para acompanhar como fiScal a 
execução do Contrato nº 383/2022–PC/PA, firmado com a empresa SITE 
MÉdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E MEdicaMENToS HoSPiTalar 
lTda, cNPJ Nº 33.762.284/0001-02, cujo objeto é a aquisição de material 
de uso odontológico para o setor odontológico da diretoria de assistência 
ao servidor da polícia civil do pará, e no seu impedimento o servidor, ri-
Zaldo lUiZ rodriGUES da SilVa, matrícula n° 3155323-1 que assistirá 
o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil 
do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.


